
preconizando o melhor interesse da criança. 

A escola é considerada um equipamento público essencial de promoção da segurança alimentar 
e nutricional e do direito humano à alimentação adequada (DHAA), que por meio do Programa 
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Exma. Sra. Mara Gabrilli, 

 

 
O Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) vem acompanhando o progresso do Projeto 

de Lei 4.501/2020, de autoria do Senador Jaques Wagner, que dispõe sobre a regulação da 

comercialização, propaganda, publicidade e promoção comercial de alimentos e bebidas 

ultraprocessados em escolas públicas e privadas, em âmbito nacional. Nesse contexto, a sua 

atuação tem sido de grande valia e essencial. O relatório favorável da senadora no ano anterior 

(2024) se soma ao histórico de discussão dessa lei e contribui para a retomada do tema nas aputas 

do Congresso. 

O UNICEF é uma agência da ONU com mandato focado na promoção dos direitos de crianças e 
adolescentes, incluindo a promoção da segurança alimentar e nutricional de crianças e 
adolescentes como um direito para que toda criança possa crescer e se desenvolver 
adequadamente. Temos acompanhado com muito apreço o cenário epidemiológico atual que 
favorece a má nutrição de modo geral e a pobreza alimentar, acentuado pelas desigualdades 
sociais e pobreza. Ou seja, crianças em situação de maior vulnerabilidade são mais afetadas pela 
má nutrição, e por isso, precisam de políticas públicas que as protejam e promovam uma 
alimentação saudável para cumprir com seus direitos estabelecidos pela legislação internacional 
e nacional referentes à alimentação adequada, a saúde e à vida. 

 
Nesse sentido, e embasado pela estratégia global de nutrição do UNICEF de 2020 a 2030, o 

UNICEF defende e apoia políticas que protegem as crianças de práticas nocivas de comercialização 
de alimentos e promovem escolhas alimentares nutritivas, seguras, acessíveis e sustentáveis  
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preconizando o melhor interesse da criança. 

A escola é considerada um equipamento público essencial de promoção da segurança alimentar 
e nutricional e do direito humano à alimentação adequada (DHAA), que por meio do Programa 
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